
ASSEMBLEIA LEGISI-ATIVA DO EST,A,DO DO AfuXAZONAS
COil,TSSÃO ESPHCTAL

PAIìECER

PROJBTO DE LEI N' 154/2015
VETO PARCIAL N" I9l2017
PROPONtrNTE : DtrI' UTAI) O LU\Z CASTRO
RELATOIì: DtrPUTADO SEIIAFIVI CORRBA

DISPOE sobre a proteção às

llascentes, olhos d'água e

vegetação natural ell-t seLt

entonlo.

I _ RELATÓNTO

O llnstre Parlartrentar LUIZ CASTRO toma a iniciativa cle

propor o presente Projeto cle Lei no 15412015, que dispõe sol¡rc a proteção às
rlascelltes, olhos d'água e vegetação natural et1l sell entomo.

Tal propositura l'oi altresentada no dia 2710512015

Ern 20/0712011, rccebeu Parecer da Procuracloria Geral clo
Estado favorável ao selr VI]TO PARCIAL, em manifestação cla lavra do
Procurador do Estado cla Plocuracloria clo Meio Anbiente, Dr. Rafaei Lins
Bertazzo, confome Parecer n" 01712017-PMAIPGE, anexo.

En 1910712017 . o rel'ericlo Parecer foi aprovaclo pe lo Plocurador
Geral do Estado em exercício, Dr. Victor Fabian Soares Cipriano, confolme
documento allexo.

Ern 2510712017. l'oi encaminbacla a Mensager-n Governamental
rf73l20l7 na^ qual o Excelentíssirlro Governaclor do Estado do Aurazonas,
DAVID ANTONIO ABSAI PIIREIRA DE ALMEIDA, clecidiu pelo Veto Parcial
ao Art. 6o clo presente Pro.jcto cle Lei.

Posteriormente. foi encaminhado a esta Comissão Especial, nos
termos do Art. 95, i e II, clo Regirltcuto intenro, para a emissão de parecer.

É o lelatório
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II _ FUNDAIVItrNTACÃO

Compete-nos llcsta oportr:niclade, el.ì1 atendimento as
determinações do Art. 95, I e II. clo Regimento Interno, analisar a proposta quanto
aos aspectos que cabe a esta Collissão Especial analisar.

O preseute Pro.jeto de Lei é de natureza legislativa, de
cor-rrpetência coltcorrente, rlos tenllos clo Art. 24,VL, da CRFB/88 c/c Art. 18, VI
cla CE, e, quauto à ilticiativa, de coutpetência clo Govcrnaclor clo Estaclo, ern
obediência aos ditames clo Alt. 33, c:cr¡ttrt da Cìl c/c o Art. 87, I clo Rcgimento
Interno, senão vejamos:

" t1t'1. 24
Di.slt'ilo
.>^o1:re:

()

Cotnpele ù Uniîío, aos Estctclos e oo
Itedet'al legislor cotlcot'renlernenle

14 -.flot'e.çtas, coÇct, pe.ÿco, fauna, con.seryaçcio
cla nctltu'eza, c{e.fesa clo solo e clos recur-sos
nctlttt'ctis, profeção do nteío nntltienle e

cr¡nlrc¡le cla poluiçîío ". (g.n.)

"At'|. 18. Cotnpete cto E.sÍado, re.;peitadas cts

norr7ltt.ÿ geraís e.çlal:e/eciclcts ent lei .federol,
lcgi.slar concort'enlentenle cont a Unìão sobre;
()

VI -.flot'esto.ÿ, cctÇo, pcs'cct, fattna, consettaçcio
rlu natureza, defestt do solo e dos recut"sos
nalut'ais, proteçíio do nteio unútiente e

cr.¡nI roI e da poluiçtío " ;

",rlrt. 33. A ínicittit'a r[os Ieis corrrytlementores
e orrlittárins cnbe o qttnlquer t¡tentbro ou
Contissíio dn Assembleia Legislutiva, ao
Gc¡vet'nadot' do Esfado, oo Tribtmal de
,ht,rliçct, cto Proutradot"-Get'al de ,htstiçct e aos
ciclacläos, na .fot'rna e nos cctsos 1:revislos nesta
Const it ttíçcio ". (g.n.)

"Art. 87. A opresentação de ¡n'o.ietos respeita
o inicialfua privalitta, nos lermos da
Con.stitttiçtio c[o Eslado, ndntitindo-se os
segttirtÍes lt
()

r¡uurtfo ìt ouf oria
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I - DepuÍorlo". (g.n.)
Cabe ressaltar. qLre apesar clo Ait. 22, IV, cia Carta Magna,

dispor qlre conlpete a União lcgislar privativamente sobre água, ao Ilstado
nrembro é permitido legislar sobre o =gerenciamento de águas erl1 selrs dornínios,
haja vista o seLr Pocler cle Polícja sobre seus beus, uos ten-ìlos clo Art. 26,I, cla
CRFB/S8, nesse sentido o Sl-F.jzi se posiciorlou, conforr-ne alesto do RE 827538
RG corrstante do Parecer r¡" 017120i7-PN4I\/PGE, arrexo.

Destaca-se quc tal propositura não trata cliretamente sobre água,
nras sim das nascentes e olhos cl'eigr-ras qLle se forenr poluídos trarão ilreversírreis
prejuízos ao Meio Ambiente clo llstaclo clo Anrazonas.

Outrossinr, o veto ao Art. 6o do presente Projeto cle lei, é meclida
que se faz necessária, ha.ja vista tal clispositivo ter estipulado uma mnlta no valor
entre R$ 788,00 (setecentos e oitcnta e oito reais) a R$ 100.000,00 (cem mil
leais).

Tais valorcs são ir-lconrpatíveis cor11 o positivado lro Art. 75 da
Lei Federal no 9.605/98, no qLral é estipr.rlado para infrações contra o meio
ambiente uma multa no valor de no nlíuinro R$ 50 (cinquenta reais) e no máximo
R$ 50.000.000,00 (cinqucnta nrilhõcs cle rcais).

O Decreto Irccleral 6.51412008, em selr Art. 43, estipula uma
nrulta cle RS 50.00 (cinqLrcnta lcais) a R.$ 50.000,00 (cinquenta r.nil reais) por
hectare ou fração.

Aclemais, uos tcnlros clo Art.24, SSlo e $2o, cla CRFB/88, a
conpetência corlcorrentc cla União cle legislar limitar-se-á a edição cle normas
gerais, uão excluindo assinr, a conrltetôncia suplenlentar clo Estado.

Assinr, o Art. 6o clo presetrte Plojeto cle Lei ao positivar valores
cle niuita l11er1ores, genér'icos e serll nenhunra relação cot1l o tamanho cla área
clegradada, vai cle encoutro conl o Decreto Federal no 6.51412008 e com a Lei
federal n' 9.605/98, dessa li¡rma extrapolando seLìs limites e com isso invadindo a
competência legiferante da União.

Portanto, ao cliar valores meuores qlte o positivado lla
Legislação Geral Fecleral, o llresel.ìtc Pro.jeto cle Lei cstaria criando a possibiliclade
de sitr.rações iclênticas sererll pcnalizadas cle maneiras difererites, corl o
quem aplique a refericla nreclicla, se.ja o IBAMA (Fecleral), se.i IPAAM
(Estadual), ofenclenclo assim o Princípio da Simetria Constitucio
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III _ VOTO DO RIìLATOIì

Ex 1to.ti:i.s. sou F¡\VOnÁVBL ao Veto Parcial n' 1912017, bern como
sou FAVOnÁVnl à aprovação clo Pro.f eto de Lei n" 15412015, no que não contrarie o
Veto Parcial acima

E o parecer

S.R. DA COMISSAO ESI'ECIAL DA ASSEMBLEIA LtrGTSLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS, eur Manaus. 15 de agosto de 2011

Av. Mório
Ed

Depr.rtaclo ORTTÊn - pss
Relator
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